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hmc.advocacia@gmail.com 

QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

PARTE AUTORA: DAMIÃO VALDERI TERTO BARREIROS 

  

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve 

Traumatismo Crânio-Encefálico – TCE e Lesões Torácicas e/ou Cervical? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Itaporanga

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800372-41.2018.8.15.0211

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há
elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a
autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e
3º, NCPC).

 

Considerando que afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente (art. 37,
caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação
exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização, já que no caso dos
autos é imprescindível a realização de prova pericial. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja
obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência de instrução (art. 359,
NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º,
§ 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

 

Cite-se a parte promovida para responder a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias,
advertindo que, caso não seja contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os
fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344, ambos do NCPC, devendo constar do mandado ou

carta os requisitos do art. 250, NCPC .1

 

Cumpra-se.

 

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

 

Antonio Eugênio Leite Ferreira Neto

Juiz de Direito
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1 Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir conterá:

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos domicílios ou residências;

II - a finalidade da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem como a menção
do prazo para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a execução;

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da ordem, se houver;

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, acompanhado de advogado ou de defensor
público, à audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do dia, da hora e do lugar do
comparecimento;

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que deferir tutela provisória;

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do
juiz.
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Itaporanga

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800372-41.2018.8.15.0211

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há
elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a
autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e
3º, NCPC).

 

Considerando que afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente (art. 37,
caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação
exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização, já que no caso dos
autos é imprescindível a realização de prova pericial. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja
obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência de instrução (art. 359,
NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º,
§ 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

 

Cite-se a parte promovida para responder a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias,
advertindo que, caso não seja contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os
fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344, ambos do NCPC, devendo constar do mandado ou

carta os requisitos do art. 250, NCPC .1

 

Cumpra-se.

 

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

 

Antonio Eugênio Leite Ferreira Neto

Juiz de Direito
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1 Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir conterá:

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos domicílios ou residências;

II - a finalidade da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem como a menção
do prazo para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a execução;

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da ordem, se houver;

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, acompanhado de advogado ou de defensor
público, à audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do dia, da hora e do lugar do
comparecimento;

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que deferir tutela provisória;

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do
juiz.
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